
líLCRKTO-IJEJ 7-. Í-Mi- -DE 7 OK MARÇO D E 1947 

Estace.ece «ondiçCos para o eaturfo de lençóis de agua 
«sufcSíTiskíjn;» e o' pju.ütuf da mineração. . . 

O INTÍJ*V í;?- T O B FBDE.HAL NO ESTADO; 
, X>3 SAO PAULO, usu-aao da ataiBuicão que lhe cem-

íe/e o .art.- S„ u. V, do decreto-lei ieüeral n, 1.202, 
de 8 cl? abtil ie 3U>*J&,-

DEORíiTA: 
. artigo 4-0 — O èstuãó ât -iençóis de água subterrânea 

f fomento « a . ur.uwrKçi», % ergo- cio Instituto Geográ,.-
iico e GüJicstóo, tia fci*ci otária da Agricultura, poderão 
v5r exeewt-rdos. a pedido cias Prefeituras Municipais ou 

. de* paitícu.-ares, quando julgados de interesse público, 
Ui.TJiante BS seguintes condições estabelecidas ém con
tra . , 

- — Quando pedidos por Prefeituras Municipais'* 
•V deposito da quantia correspondente â' jíespesa de 

2. ;oois) mesas de serviço ou mais, conforme a sua na -
' twi^a ' e "oe acordo com o respectivo orçamento; 

o»' pagamento mensal e com pontualidade de. toüss 
as ctéxpesas. realizadas n o mês anterior, referente a :mão 
òe t i u i i - '-Dirftér»ai ae consumo, transporte e alojamento; 

O ppgsmento a titulo de depreciação de material 
.'Aà.*... iui a c V í Ç O , na oase dé Cr$ 30,00 (trinta cru-

Etiíóíi o metro de sondagens, de. sondas., nacionais, e ae 
Críi íC.OO (cinqüenta cruzeiros) o metro, de .sondas rai-
p-eva...\i> ipc-nuiaçaJ è diamante). / 

' II —. Quando pedidos por Empresas ou pessoas fí
sicas, seiác uoservacias as mesmas condições do item an
terior, salvo a da letra " c " , cu ja base dé indenização 
será ct Crij4O,O0 (quarenta cruzeiros) o metro de sondas 
iripordadss (perfuração e diamante). 

iaiàarato único — Os pedidos das Prefeituras M u 
nicipais Uí verão ser previamente submetidos "ao parecer 
üo Lepai'tamento das Municipalidades. 

A , ti 30 2.o — Os Depósitos e pagamentos a que ee 
redre o antigo anterior, serão recplhit.os ao Tesouro •. ao 
Eíu.ac, p ' r intermédio do Instituto Oeogrtiico e üeow-
g-cc 

•.*?uuc- á-o — A a Ué^ptâaí aecoricacts deste decrew-
lei n-a-ejão por conta oas veroas propiias' do orçamen
to v^-ente, suplementadas, oportunamente, se necessário. 

rtV.igo'4.o — Este decreto-lei entrará em vigor tia, 
dota sua publicação, revogactas"Vas disposições • em 

t-A^AClO DO GOVUttNO DO E S T A D O D E SÃO 
PAULO, aos 7 de março »tíe 1847. 

jOiiS CAtíLOo IVi/iüEDO SOARES ' 
i r a n c i s c o fliálta Cattíoào . 

PubiiCi-.cto na Diretoria Geral da. secretaria do Go
verno, aos. 7 de mftreo de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Gerai 

t E C R E T O N. 17.C52, DE 7 DE MARÇO DÉ 1947 j 
"'Relota cargo do Quadro ~do «Ensino". 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO E.STADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que a lei lhe confere e 
de aóorcío com o artigo 5.o 'do decreto-lei n. 15.235, de 
28 cie novembro de 1945, 

Decreta: .' 
Ar t igo l.o — Fica relotada na Escola Normal ç G i 

násio Estadual de Jacarei 1 (um) cargo de professor se
cundário (educação) — padrão- " L " — Q E — PP — II 
— atualmente lotado, pelo decreto n. 16.269, de 8 de no
vembro de 1946, no Ginásio Estadual de Pinheiros, des
ta CaDital. x 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições "em con
trário. -

Palácio do Governo do'Estado de São Paulo, aos 7 
de março de 1947. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Plinio Caiado dé Castro 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria do Go-
vêrno, aos '7 de março de 1917. 

Cassiano Ricardo, Diretor Geral. 
. . . D E C R E T O N. 17.653, DE 7 D E MARÇO DE 1947 

"Relota cargo do Quadro do Ensino". 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SÃO 

PAULO, usando da-s atribuições que a lcf lhe. confere e 
cie acordo com o nrH°o 5,o, do decreto-lsi n. 15.235, de 
28 de novembro de 3.949. 

Decreta: ' 

Artigo l.o — Fica relotado na Escola Normal 9 -Gi
násio Estadual í e Capivari, u m cargo de professor se
cundário — padrão " L " — Q E — PP — II — atual
mente lotado, pelo decreto n. 16.269, de 8 de novembro 
do 1946, no Ginásio Estadual-de Pinheiros, nesta Capi
t u , o oual se destina à disciplina de Desenho Peda
gógico. • . 

Artigo 2 o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua ouWicação. revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado 'de São Paulo, aos 7 
de março ds 1947. ^ 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SO.^RES 
Flinio Caiado de Castro 

P"bliT?.rlo ra Diretoria Geral da Secretaria do Go-
v . , -T j , 9 > 9 7 tíc- março de 1D47. 

Cassiano Ricardo, Diretor Geral. 

. © 1 A R I O - O F I C I A L 
do Estada dè São Paulo (£ V. do Brasit) 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. * ' 

Palácio do Gov.êrno do Estado : de São Paulo,, aos -'? 
de março de 1947. • • . • - . ' 

JOSE ' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Plinio Calado de Castro. . 

, Publicado na Diretoria Geral dá '-Secretaria do Go . 
vêrno,-aos 7 de março de 1947.. 
•>•'•' Cassiano Ricardo — niretor Geral. 

Î N Û m . 53 — Ano S T.o 

D E C R E T O 'Ni 17.051, D E 7 D E MARÇO DÈ 1947 

.'. "Introduz modificações rio Decreto n. 16JÍ0Õ. 
' d e 17- dè outubro ãp "1946, que aprovou o regula

mento para execução tio Decrdjtó-lei n. 16.085,.de 
14 d e setembro d e "1946". v 

. O INTERVEI>íTOR F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO' 
PAULO, usando das atribuições- que á lei..lhé confere;, . 
•- .D.ecr.eta: ' •'.-.'' .. . .' 

Artigo 1.0 — Os Candidatos âós pargos de Delegado 
do Ensino e de Inspetor Escolar que exerceram : essas 
funções anteriormente ao • décretojei l i . 16.085, de 14.de 
setembro'de 1948, terão mais um ponto por mês de exer
cício nas referidas funções, para-efeito do que dispõe os 
artigos 41 e 33 do Decreto n, I6.2Ó5, de Í7 de outubro,de 
1946. , - . • - ' • 

/ Artigo 2.0 — As disposições constantes do,- art. 45 e 
§§ e do artigo 46 00 decreto n . 13,205, de 17 de outubro 
de 1946, serão, aplicadas nó caso de impedimento de D i 
retor de Grupo Escolar Rural oü de vacância deste car
go. : - • ' , - " ' . . ' ' - V 

Artigo 3.0 — O item " b " do artigo-45 do Decreto n. 
16.025, de 17 de outubro de 1946, passa á ter a.seguinte 
redação: . . , v 

"Nos demais impedimentos, pelos 'mesmos ou quan
do convier, pur outro diretor de grupo escolar- designadp 
pelo Secretário da Educação e Saúde Pública, mediante 
proposta dò Diretor Geral do Departamento ~de Educa
ção". . ' " - , . . ' 

Artigo 4.o"— Os professores primários designados de 
conformidade com o disposto no artigo 46 do Decreto n. 
16.205, de 17 de outubro de 1946, perceberão a remunera
ção prevista no §' l .o do artigo 45 do aludido decreto. 

Artigo 5.0 — Este decreto, entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

' Palácio do Governo- do Estado dé São Paulo, aos 7 
de março de lOVi-

JOSE.' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Plínio Caiado de Castro. , 

... Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Uo . 
vêrno, acs 7 de março de 1947. 

• ,- Cassiano Ricardo — Diretor Geral : , 

: Artigo 3.0 — ,Êste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo áò Estado de São Paulo, ào's 7 de 
março de 1947. 

JOSíT CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Plinio Caiado de Castro 

Publicado ná Diretoria Gerai da Secrelaíra do Govèr., 
no, aos 7 de março cie 1947. 

, Cassiano Rieardo 
"Diretor Ge:ai. 

I' 

I D E C R E T O N. . 17.055, DE 7 DE IVtARÇO D E 19Í7 
[ ; — Dispõe sobre lotação de cargo. 
V - .0 I N T E R V E N T p R ' F E D E R A L N(J E ã f A D Q D E 

SAO PAULO, usanéio de suas atribuições e -nsó ter-
•mos do artigo 22 do decreto-lei a. 14.138, cie 18 de á-
gosto de 1944,- ... .- " - i 

- Dec.reta:' • . " / 
Artigo l . o — F ica lotado no' Departamento, da 

Produção Animal, cia Secretaria da-Agricultura. 1 (urh) 
cargo da classe K,~ da carreira de Almoxarife, da T a 
bela III da Parte Permanente, cio Quadro Geral, que 
se encontra vago e criado peio decreto-lei 16.826. de 
14, de íevereirO de l'.K2. 

Artigo 2.,o — fiste decreto entrará em vigor ha 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo cio Estado de São Paulo- ao? 
7 de março de 1947. . < 

Jose -cARi-üs D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Malta Cardoso 

Publicado na Diretoria Gera i da Secretaria do 
Governo, aos 7 de março de-1347. . 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral -

Pi-XsrTO N. 17.050, » E 7 DE MARÇO DE 19Í7 

"Relota cargo no Quadro dò Ensino" 

O rVTFn^Fr-rrOR F E D ^ B A L N O ESTADO D E 
SAO PAtn-O. us^rdo da,s atribuições que a lei lhe con-
•;pj» p de F curdo com o ?«'",o 5.o, do dccreto.lei n. 15.235, 
tie 38 de novembro de 19'A * 

Beore i a : 

Arturo 1.0 — Bica relotado na Diretoria Geral da 
Seorfiaii* dí» Educsffo e Srúde Pública um cargo de 
Ch^fe d,3 Serviço — padrio " Q " — Q E — PS — I, atusl. 
rn"nte lotado no Ensino SccurdArio e Normal do Depar-
tsmpnto de Fôm-• ;-âv>, pelo Decreto n. 1.842, de l .o de 
ffv.-eiro de 1Ë-17. 

Pr-râ^rai- ír ico — O t-îtu'o de nomeação do ocupan
te do car^o s"rá apostilado polo Secretário de Estado de 
Edncação e Ssíide Pública e a apostila publicada no 

- «•Diário Oficial 1 ' . 
Artigo 2.0 - - Éste decreto entrará em vigor na data 

D E C R E T O N, 17.054, DE 7 D E MARÇO D E 1947 

"Fixa as áreas de jurisdição e as sedes das 
Delegacias de Ensino da Capital, das quatro novas 
Delegacias dò Interior e dá outras providências", 

0 INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lçi,' 

Decreta: 
Artigo l .o — De conformidade com o artigo 7.o e seu 

parágrafo único, do - Decreto Je i n . 14.495, de :26 de janei
ro de 1945, cetnbinado com o artigo'5,o, do Decreto-lei 
n. 16.759, de 21 de janeiro de 1947, as áreas de jurisdição 
das quatro Delegacias do Ensino da Capital e das quatro 
Delegacias criadas no Inteiior; compreenderão os seguin. 
tes municípios; .' N . ' , 

a.) — Na Capital 
1 — Delegacia" do Ensino da Zona Norte: — 4.0, 5.0, 

8.0, l l . o , 14.o, 15.0, I6.0,'20.o,-24.o; 32.0 e 36.0 «ibdis-
tritos do distrito de paz da' sede-do-município da Capi. 
tal, isto é as antigas zonas distritais- de Nossa Senhora 
do ô, Santa Efigênia, Santana," Santa Cecília, Osasco, L a . 
pa, Bom Retiro, Perdizes, Casa Verde, Pirituba' e Barra 
Funda, o,distrito de paz de Perus, do município da Capi
tal e mais os municípios de Santana de Parnaiba e -de 
Franco da Rocha. ' . ' * . • * 

2 — Delegacia do Ensino'da Zona ául: —• l.o, 2.0, 
12.0, 17.0, 19.0. 27.0, 34,0 e 38.o subdistritos de paz da 
sede do município da Capital, isto é) as antigas zonas dis_ 
tritais da Sé, Liberdade, Cambuci, Moóca, Ipiranga Vila 
Prudente Alto da Moóca, Aclimação e mais os municí
pios de São Bernardo do Campo e. Santo André. 

3 — Delegacia do Ensino da Zona Leste: — 7 o, 9.o, 
13.0. 18.0, 23.0, 22.0, 25.0, 29.0, 30.o, 31.0, 33.0 •e-35.o sub
distritos do distrito de paz da sede do. município da Capi
tal, isto é, as antigas zonas distritais dá Consolação, Vila 
Kasiana, Butantã, Be'a Vista, Jardim América, Saúdej 
Indlanopslig, Jardim Paulista, Santo Amaro. Ibirapuera, 
Capela do SocôHa, Cerqueira Cesar, o distrito de paz de 
Parelheiros, do município da Capital e mais os municípios 
de Itapeeerica da Serra e de Cotia. . 

4 — Delegacia do Ensino da ÜSÍWW.-Oeste: — 3.0, 6.0, 
lO.o, 23.0, 23.» 23.0, 37.0 e 39.o subdist-rièos do distrito 
de paz da sede do município da. Capital, isto é, as antigas 
zonas distritais de penha de Branca, Braz, fislenzínho, Ttu 
ctiruví, Pari, Tatuapé. Vila Maria e Vila Matilde, os dis, 
tritos de paz de Baçjuirivú (ex.S'ão Miguel), Guaianazes 
(ex..Lageacío> e Itaquexa, todos do município da Capitai e 
mais cs muni?ípios de Juquerí e de Gvâralnos. 

b) — No Interior: 
1 — Delegrc^a do Ensino de Pinhal: — Pinhal (sede), 

Itapira, Mogí.Mirim, Mogí-Guaçú, Aguai, São João da 
Boa Vista e Aguas do Frata; 

2 — Delegacia do tínstoo de Jaú: — Jaú (sede) Ita, 
puí, Bocaina, Pederneiras, Dois Córregos, Macatuba, Bar
ra Bonita,-Mineiros do Tietê, Torrinha e Bariri; 

3 — Ue!«s«c*a fio Ensino de Itapsva: — Itapéva (se 
de), Burí, Ribeirão Branco Iporanga, Apiaí, Ribeira, .Ita, 
raré, itaberá, Itaporan-ja é Taquarituba. 

4 — B£;l2g:?cia do ^Ensino de Votaporanga: — Votupo. 
ranga (sede). Monte Aprazível, Tanabl, Palestina, Paulo 
de. Faria, Nhrndesra. General Salgado e Fernandópolis. 

Artigo 2.0 — São'feitas as seguintes redistribuições de 
municípios pelas Delcgacas do Ensino; 

O de AlHnópolis passa a pertecer à Deljgacia do E n 
sino dj TT^nca; 

O "de Nuporangu, à Delegacia do Ensino de Ribeirão 
Preto; 

O de Indaiatuba, ã Delegacia do Ensino de Campinas; 
O de Itaí, à Dsl^^acia do Ensino de Itapetíninga; 
O de tíuarací, à Delegacia do Ensino' de Catanduva; , 
O de Icatursma, à. Delegacia de Ribeirão Preto; e 
Os de Uchôa e de Ibirá, à Delegacia do Ensino de Rio 

Preto. 1 

D E C R E T O ' N. 17.056, D E 7 D E MARÇO DE 1947 

— Dispõe sobre lotação dé cárg;o. 
0 INTERVENTOR- F E D E R A L NO E S T A D O D E 

SÃO PAULO, usando de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 22 do decreto-lei 14.138, dé 18 de agosto 
de 1944,x • 

j Decreta: 
! Artigo í .o — Pica lotado no Departameuto Esta

dual- da Criansa, da Secretaria da educação e Saúde 
Publica, 1 (um) cargo da classe N da carreira de Mé
dico, da Tabela UX da Parte Permanente, do Quadro 
Gorai , criado pelo decreto-lei 15.9<9, de 20 de agosto 
de 1946, que reestruturou a referida carreira. 

Artigo 2.0 — Juste decreto entrará em vigor na 
data dè süa publicação, revogadas as disposições em 
eontr/irio. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo em 
7 de março de 1947. 

JOSS C A R L O S D E M A C E D O SOARES 
1'linio Caiado de .Castro 

Publicado na Diretoria Gerai cia Secretaria cio Go 
verno, em -7 de uaarÇo de 1947. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera i . 

P A L A C I O D O Ü O V i í k í V O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
PAULO, usando de.'sua3 atribuições e nos termos do ar
tigo 41," do íjecreto-lei n, 12.273, de 28 de outubro de 
1S4I, . . • 

Reso lve prorrogar, em caráter excepcional/ até* 31 
de "dezembro de 1947, os, prazo,* do afastamento em que 
se encontram, junto a Comissões Municipais da Legião 
Brasileira de Assistência, neste Estado, os seguintes fun
cionários do Quadro do Ensino e da Secretaria dá E d u -
cação e Saúde Pública: Adelaide Nunes' JurfqUeira, es
criturária, classe " J " , da Divisão de Administração, do 
Departamento de Saúde, servindo como Presidente da 
Comissão Municipal de Socorro; Ady de Campos Caval
canti, professora primária do Grupo Escolar de Gália, 
servindo como Piesidente da Comissão Municipal de 
Gália; Alzira de Souza, professora primária do Grupe 
Escolar de Tapiratiba, servindo como Presidente da Co- . 
missão Municipal de Tapiratiba; . Alzira de Campos 
professora primária da - Escola Mista da Fazenda Sta 
Tereza, em Bretas, servindo cemo Presidente da C o - , 
missão Municipal de Dois Córregos; Anita Igr.ez B . 
Ribeiro, professora primária do Grupo Escolar de Mon
te Azul do Turvo, servindo .como Presidente da Comis
são Municipal de Monte Azul do Turvo; Antónia Ama
ral Mello, professora primária do Grupo Escolar "Olím
pio. Catão", de São José dos Campos, servindo como 
Presidente da Comissão Municipal de São José dos Cam
pos; Bruna Cassetari Ricci, professora primária"- do 
Grupo Escolar " Romão Puigari", da Capital, servindo 
como Presidente da Sub-Comissão Municipal de São 
Caetano; Benedicta Nair Xavier Vedovello, professora 
primária dq Grupo Escolar de Mogi Guaçú, servindo co
mo Presidente da Comissão Municipal de Mogi Gua 
çú; Conceição Apparecida H. Santos, professora primá
ria da Escola Mista do Bairro da Boa Vista, em Saraput,-
servindo como Presidente da ^Comissão Municipal de 
Sssapuí-; Dinah Síncorá, professora primária do Grupo 
Escolar "Julio Ribeiro", da Capital, servindo como Pre
sidente da Comissão Municipal de Tanabl; Elida V i 
centina F. Camarosano, "professora primária do Grupo 
Escolar dè Ribeirão Bonito, servindo como Presidente 
da Comissão Municipal de Ribeirão Bacito; Etnilía Bar-
tholomeu Gonçalves,'professora primaria .d» Grupo Es 
colar de Igarapava. servindo como Presidente da Co 
missão Municinal de Ituverava;" Genny Coimbra, pro
fessora primária cio Grupo Escolar de Porarv.aba ser
vindo CF>mo Presidente da Comissão Municinal de 
Porancaba; Isola Orsi. nrofr^sora rjrim^r^ 'c.o G . E- de 

Goianaaes, servindo como Substituta da Presidente da 
Comissão Municipal de Carapoá do Jordãc: IzaMi Silvsíra 
Mello Soares, professora p im&ria fio Grupo Escolar dé 
Brotas, servindo como PresMí-ní? da Comissão Municipal 
de Bro'as; Jessy Soares Qai.ti, processe ra primária da 4.a 
Escola Mista do,Bairro da Bca Vista, em São José do Rio 
Freto, servindo "como PresJdeute da Comissão Municipal 
de Palestina; Jamile Loürde? Elias, professora primária 
do Grupo Escolar "Pedro José Neto", de" Araraquara, ser
vindo como Presidente da Comissão Municipal de Cí.iurú; 

-Lu i iM Cecília A . Teixsi''a, professera primária des Grupo ' 
Escolar "Rafael de Moura Campos", tíe Botucatu, ser
vindo como Presidente da Comissão Municipal de Botu
catu; L-rg-ía de Abreu Garcia, profesanra primarij da Es 
cola Mista do Brirro do Matâo, em Tietê, sei vindo como 
Presidente da Comissão Municipal d» Tietê; l i a r ia Appa
recida A . Monteiro, professora primar*.-) cão Grupo Escoías' 

Páj;ina — 6 — 
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